Oficio n® 1622 (SF) Brasilia, em 11 de agosto de 2009

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado a reviséao.

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submeiidevisédo da
Camara dos Deputados, nos termos do art. 65 daitday@ Federal, o Projeto de Lei do
Senado n° 166, de 2008, de autoria do Senador Adg&antana, constante dos autografos
em anexo, que “Autoriza o Poder Executivo a crilsseola Técnica Federal do Gama, no
Distrito Federal”.

Atenciosamente,
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Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Técnica Federal do Gama, no Distrito Federal.

O Congresso Nacionatlecreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Escolanib@ Federal do
Gama, vinculada ao Ministério da Educacdo, com sedeidade do Gama, no Distrito
Federal.

Paragrafo unico. Com o objetivo de exercer a atyémuprevista naaput, o
Poder Executivo é autorizado a:

| — criar os cargos de direcéo e as funcOes gratifis necessarias a instituicdo da
escola;

Il — dispor sobre a organizacédo, as competéncgajriuicdes, a denominacéo
das unidades e dos cargos, suas especificacoes@ef) bem como sobre o processo de
implantacéo e de funcionamento da escola;

[l — lotar na escola os servidores que se fizereatessarios ao seu
funcionamento, mediante criacéo, transferéncisarestormacdo de cargos efetivos vagos
dos quadros de pessoal dos 6rgéos e entidadesnilssachcéo federal direta, autarquica e
fundacional.

Art. 2° A Escola Técnica Federal do Gama serd uma inglidtude educacéo
profissional, destinada a formacdo e qualificac@o pdofissionais, principalmente de
técnicos de nivel médio, para atender as necessdadioecondmicas do Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Senado Federal, em 11 de agosto de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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